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SUBEMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O caput do art. 1º do Decreto-lei nº 1.804, de 3 de
setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o regime de tributação
simplificada para a cobrança do Imposto sobre a Importação
incidente sobre bens contidos em remessas postais
internacionais ou originárias da Zona Franca de Manaus,
observado o disposto no art. 2º deste Decreto-lei.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,         de                     de 2002.
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